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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final


PARECER TÉCNICO-LEGISLATIVO

Proposição: Anteprojeto de Lei 014/2017, que “anula as faltas funcionais aplicadas aos professores e atendentes de educação infantil do município de Itaúna do Sul por livre exercício do direito de greve, e dá outras providências”

Autoria: Evandro Marcelo da Silva, prefeito Municipal.

Tramitação anterior: Plenário da Câmara Municipal de Itaúna do Sul – PR

Relatoria: Vereadora Rosana Maria Francisco – Democratas


I – RELATÓRIO

Trata-se do anteprojeto de lei 014/2017, de autoria do senhor Evandro Marcelo da Silva, prefeito municipal, que “anula as faltas funcionais aplicadas aos professores e atendentes de educação infantil do município de Itaúna do Sul por livre exercício do direito de greve, e dá outras providências”.

A proposição foi autuada em 25 de março de 2017, pelo sistema de protocolo da Câmara Municipal de Itaúna do Sul. Imediatamente, passou-se para a Assessoria Jurídica da Casa, pelo qual opinou pela presença dos requisitos mínimos para apresentação da matéria.

Em 27 de março de 2017, foi pautada em sessão plenária e encaminhada para esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Por fim, a matéria encontrou-se pronta para ser analisada pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

É este o relatório.



II – ANÁLISE


Procedendo a análise da proposição, de início cabe verificar se o município possui competência para regular a matéria. Sobre isso, tratou a Constituição Federal:

Art. 30. Compete aos municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local.


Sobre o direito de greve, o Supremo Tribunal Federal deu entendimento, em 2016, de que a paralisação por motivo de greve suspende temporariamente o contrato de trabalho, devendo ser descontadas as faltas dos servidores, salvo realização de acordo posterior.

Note-se que no caso foram realizados os descontos dos professores e atendentes de educação infantil que aderiram à paralisação. O que se tenta, neste momento, é a anulação das faltas dos registros funcionais destes servidores.

De imediato, cumpre dizer que tal atitude, de anular ou não anular as faltas funcionais, caberia exclusivamente ao prefeito municipal, em ato administrativo que dispensa a apreciação do Poder Legislativo. Isso significa dizer que o Poder Executivo não precisaria, pelo menos em tese, de solicitar autorização para a Câmara Municipal para anular as faltas, por se tratar de assunto interna corporis do Prefeito Municipal. Por procedimento administrativo próprio, o prefeito municipal conseguiria reunir as condições necessárias para anular, por si só, as faltas funcionais.

Obviamente, entendo que por se tratar de assunto anterior ao mandato do atual gestor, e por se tratar de uma categoria inteira de profissionais, o prefeito quis se resguardar e ter o aval da Câmara Municipal para fazer o ato administrativo. Isso também representa um espírito democrático de ouvir um outro Poder, na intenção de melhor agir na Administração Pública.

Embora o Supremo Tribunal Federal tenha estabelecido regras para o exercício de greve, caberá aos gestores avaliar o que melhor se encaixa na situação. No nosso caso, não se pede o ressarcimento dos valores já descontados em folha dos servidores. Pede-se apenas a anulação de falta funcional, alegando-se o livre exercício do direito de greve.

É extremamente legítimo e faz parte da democracia, quando se realiza greve na intenção de conquistar direitos. Mas os excessos devem ser punidos a rigor, sem prejudicar os direitos básicos dos cidadãos. Neste caso específico, tratam-se de dois dias em que os servidores da educação realizaram paralisações exercendo o direito de greve previsto no artigo 5º da Constituição Federal, de forma a chamar a atenção para suas reivindicações.

Por este motivo, não vislumbro aqui nenhum excesso e nenhum prejuízo aos direitos dos cidadãos sul-itaunenses, uma vez que a busca por melhores condições na educação também deve ser a luta de toda a sociedade. Assim, não vejo óbice nenhum à aprovação da matéria, que deve ser acolhida pelos senhores vereadores. 

É este o relatório, senhor presidente.

III – DO VOTO

Senhores parlamentares, em decorrência da análise da proposição, voto pelo recebimento integral da matéria.

Sala das Comissões, 05 de abril de 2017


__________________________________________________
Vereadora ROSANA MARIA FRANCISCO
Relatora Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final




IV – DO RESULTADO DA VOTAÇÃO

Reunidos os senhores vereadores e a senhora vereadora, em 05 de abril de 2017, após leitura do parecer da relatora, vereadora Rosana Maria Francisco, votaram os vereadores, na seguinte ordem:


[bookmark: _GoBack]Rosana Maria Francisco (relatora): pelo recebimento integral da matéria.


Edson Moreira Guimarães: (  ) com a relatora (  ) contrário à relatora


Silvio de Mazzi dos Santos: (   ) com a relatora (   ) contrário à relatora


Resultado: Os vereadores e a vereadora, em votação, votaram da seguinte forma: (    ) votos pela aprovação e (   ) votos pela reprovação do parecer, ficando o seguinte parecer:
(   ) aprovado. 
(   ) rejeitado.


Sala das Comissões, 05 de abril de 2017


____________________________________________________
Vereador SILVIO DE MAZZI DOS SANTOS
Presidente Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final




____________________________________________________
Vereadora ROSANA MARIA FRANCISCO
Relatora Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final




____________________________________________________
Vereador EDSON MOREIRA GUIMARÃES
Membro Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
Reuniões às quartas-feiras, 16 horas – Plenário da Câmara Municipal de Itaúna do Sul
Avenida Brasil, 883 – Centro – 87980-000 – Itaúna do Sul/PR
Secretário da Comissão: Marcos Vinicius da Silva Bintercourt – Telefone: (44) 3436-1659
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